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Projeto de Lei
 
Declara de utilidade pública a Associação dos

Produtores Rurais do Bairro Sete Copas e Indiana,

com sede em Indiana. 
 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA
 
 
 

Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a Associação dos Produtores Rurais do Bairro Sete Copas e
Indiana, com sede em Indiana.
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A Associação dos Produtores Rurais do Bairro Sete Copas e Indiana é uma entidade sem fins lucrativos
que  tem  como  finalidade  primordial  o  fortalecimento  da  atividade  rural  no  Município  de  Indiana,
promovendo o desenvolvimento econômico, social e técnico dos produtores locais.
 
Ao longo de sua trajetória, a Associação tem se mostrado sensível às necessidades dos produtores rurais
da região, atuando de forma organizada e participativa, por meio de deliberações tomadas em reuniões
regulares,  nas quais são definidos objetivos,  metas e ações voltadas à melhoria das condições de
produção e de vida no meio rural.
 
Entre  as  diversas  iniciativas  promovidas  pela  entidade,  destacam-se  a  realização  de  cursos  de
capacitação e qualificação técnica, abertos aos produtores rurais e demais interessados do município, tais
como: cursos de manipulação da mandioca, da farinha de mandioca e de seus diversos subprodutos, com
foco na agregação de valor à produção; cursos de selaria e confecção de selas; cursos voltados à
atividade leiteira e suas ramificações; cursos de manejo de pastagens; cursos sobre melhoramento
genético do rebanho; bem como cursos de manuseio de máquinas e implementos agrícolas, entre outros.
 
Mais recentemente, foi aprovado recurso junto ao FEHIDRO – Fundo Estadual de Recursos Hídricos,
destinado à aquisição e instalação de 33 fossas sépticas no Bairro Sete Copas, garantindo o tratamento
adequado do esgoto doméstico, a proteção do meio ambiente e a promoção da saúde e da dignidade da
população local. Trata-se de etapa inicial de um projeto mais amplo, que prevê futura ampliação para
atender todos os proprietários rurais do Município de Indiana.
 
Ressalte-se  que  a  Associação  possui  ainda  diversos  objetivos  e  metas  já  definidos,  aguardando
viabilização conforme a priorização das necessidades e a regularização das demandas mais urgentes, o
que evidencia sua atuação contínua e planejada em prol do desenvolvimento rural sustentável.
 
Diante do exposto, a declaração de Utilidade Pública Estadual revela-se medida de grande relevância,
pois permitirá à Associação ampliar sua visibilidade institucional, fortalecer sua representatividade e
facilitar o acesso a recursos, convênios e parcerias junto aos entes públicos e demais órgãos, nos
âmbitos municipal, estadual e federal, possibilitando a continuidade e expansão de seus projetos em
benefício dos produtores rurais e da comunidade de Indiana.
 
Assim, por reconhecer o relevante papel social, econômico e ambiental desempenhado pela entidade,
conto com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da presente propositura.
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Sala das Sessões, em
 

 
 
 

Mauro Bragato - PSDB
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